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PREFEIIURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, 08412024
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne. 362/2023
INEXIGIBITIDADE N9 L62I 2023

CREDENCIAMENTO N9 011/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CE LEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E PEDRO GABRIEI- FEITOSA PAIXÃO, CPF 109,641.114-89.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA IURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9, 32, CENTRO _ JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

._ CNPJ Ne. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARTA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO sEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E PEDRO GABRIEL FEITOSA PAIXÃO, PESSOA

FíslcA, NoME DE FANTASTA oReuEsrRA sApupARA, coM sEDE À Rua tnavrssa DouroR MARro MELo,

NS 1,779, CENTRO, CEP 56302-160, NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO CPF SOB O N9 109.641.114-89,

DoRAVANTE DENoMTNADA CoNTRATADo, TENDo EM vtsrA A RATTFTCAçÃo DE rNExtGtBtttDADE Ne

t6zlzo23, RESoLVEM CELEBRAR o eRESENTE coNTRATo euE sERÁ REGTDo eELAS DrsposrçÕEs DA LEt

8.666/93, prms cúusuns E coNDrÇÕES SEGUTNTES E DEMATS NoRMAS PERT|NENTES, MEDTANTE AS

srcurrurrs cúusuLAS E coND|çÔES, AS QUArs AcErrAM, RATTFTCAM E OUTORGAM.

CúUSUtA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo TEGAL

1.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CTLTARNOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 L6212O23.

cúUSULA SEGUNDA - oBJETo

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAzEIRo ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OB]ETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔEs MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZETRo No pERíoDo DE 25 A 28 DE JANETRo DE zoz4.

CLÁuSuu TeRCeIRA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

3.1 JUAZEIRO É UVN CIOAOE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE 05 ANOS 50, 60, 70, 80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soctEDADE ARTíFIcES cLUBE Dos cAçADoREs EMArs RECENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRY
CtUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ. MAS NADÉCADA DE 60

o rRro rrÉrRrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo arRavÉs oo cnNToR E coMposrroR EDÉsto sANTos

euE tMpRovrsouEM uM cAMtNHÃo o pRIMETRo tRto rLÉtntco DE JUAzElRo. JUAzETRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REAUZAçÃo DE GRANDES FESTA5 E oCARNAVAL SEMPRE Fot RereRÊructn PELA suA
DTVERSTDADE CULTURAL. rnz-se ruEcrssÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo prnÍooo Do CARNAVAL oFtctAL DE tuAZEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

pRroRtzAR A DrvERsrDADE, aRrvrrnuzaçÃo Dos FAZERES E SABERES LocArs E REGroNAts rENDo o
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PREFEITURA MUÍ{IC!PAI. DE IUAZEIRO
ESÍADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO, DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVATORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É cglesnaoo poR pRAZo DETERMTNADo, covt vrcÊrucra Do coNTRATo
srRÁ oE o+ (euATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRocAÇÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE oa novrrursrnnçÃo,
DESDE euE os sERVtços TENHAM stDo REGULARMENTE pRESTADos, coM pREços covparÍvtts oe
MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A coNTRntaon uarutÉvt AS coNDrçôES rNrctArs DE HnatLlrnçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrRErro suBJETrvo A pRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

ct-Áusuu outrurA - pRAzo E LocAt DA ENTREGA

5.1 os sERVtços orvenÃo sER ExEcurADos DURANTE o peRÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALEScoS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

cúusuu srxre - vAroR

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo É or nS s.ooo,oo (crNco MrL REArs), euE coRRESPoNDE

À REMUNERAçÃo DEViDA pELo MuNrcípro À CoNTRATADA PELA EXEcUçÃo Do oBJEro DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo rrucLuÍons toons AS DESpESAS oRDttrtÁRns ptRrtns E tNDIRETAS DECoRRENTES

oa rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENCARGoS soctAts, TRABALHTSTAS, nREVTDE trtctÁntos,
FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE AOVII.IISTRNçÃO E OUTROS ruTCTSSÁRIOSAO CUMPRIMENTO

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo E coNsTrrurRÃo, ASSTM, a últtcn REMUNERAçÃo DEVTDA À

CONTRATADA.

ctÁusuu settrvrA - LEr ANTTBATxARTA

A tEt Ne 2.707l2orz, otspôe soBRE A eRorarçÃo DE os ARTIsTAS coNTRATADos coM RECURSo púaltcos

oo wulrttcÍpto Ao EXEcuTAREM suas vúsrcas, DANçAS ou coREoGRAFtAs TNcENTtvEM e vtoiÊructa
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAçÕES DE HoMoFoBrA ou DtscRtMtNAÇÃo RActAL.

o pREFErro MUNrcrpAL DE JUAzErRo, ESTADo DA BAHTA, No uso DE suAS arnteutçÔes LEGAIS, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. rv, oa lEt oRcÂtttca oo vutttcípto, FAço sABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vronoo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM RECURso púsLtcos oo wtutttcÍpto no
ExEcuTAREM suas vúslcas, DANÇAS ou coREoGRAFrAs TNcENTtvEM a vrolÊructa coNTRA AS MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçÕES DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RActAL.
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ITEM PRODUTO QTD. vnLoR ulrtttÁRto TOTAT

01 ORQUESTRA DE SOPRO 01 s.000,00 UND 5.000,00
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PREFEÍTURÂ MUNICIPAI. DE JUAZEIRO
ESTADO OA SAHI,A

ART. 29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MUTTA NO VATOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúU5ULA oITAVA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

ORÇAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECÍFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

ORGAO:02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500

8.2 NO(S) EXERCíCIO(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COrurA DOS RECURSOS PROPRTOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO.

CúUSULA NONA - Do PAGAMENTO

9,1, DESDE QUE A(S) FATURA(s) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAÇÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁR|A E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE T|TULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8,2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEt.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕEs DA co

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕE5 AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRI6A.SE A:

5.2.EXECUTAR 05 SERVIçOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAçÔES E CONDIÇÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAÇÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

3

5.3. E VEDADA A SUBCONTRATAÇÂO;
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHI,A

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA

5.5. A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNTCíptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCrA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ.cITADo DISPoSITIVo CoNTRATUAL, oS VALoRES CORRESPON DENTES SERÃO tIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

cúUSULA DECI MA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÔES DO MU!!!E!P!q

11.1. CONSTTTUEM DTRE|TOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂruCIN TSTIPUUOA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4,NoTIFIcAR A coNTRATADA, A oCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÕE5 NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA D ECIMA SEGUNDA - DO MPANHAMENTO E FTSCALTZACÃO

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtÇos sERÃo REAL|ZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTÇOS púBLtCoS DA CoNTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO Do CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

coNTRATUA|S, coNFoRME DtSpoSTo No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E EXIGIR

o SEU FIE L CUMPRIMENTo, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAT OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12,2. COMPETE À FISCALIZAÇÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR A CONTRATADA AS DETERMINAçOES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

si coNauNrcln A coNTRATADA euArseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXEcUÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) 9RDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

pERMANÊNctA sElA tNcoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAÇAR ou DIFICULTAR A AÇÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo poR EXcLUSIvA coNTA DA CoNTRATADA QUAIsQUER Ôruus orcoRRrNTES DAS LEls

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVIÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurRerapn euAlseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXEcUçÃo

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

íJ-
4

5,6 A CONTRATADA SE RESPONSABITIZA PELOS VATORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSicAS CANTADAS No sHow euE É oslEro DESSE coNTRATo.



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IUAZEIRO
TSTADO DA BAHIA

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIÇÕES.

G) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÂO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMTSSÃO, TOTAT OU PARC|AL, DA FISCALIZAçÃo DO CoNTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA TERCEI RA - VEDACÔES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtttZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUATQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SoB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUAIS ALTERAçoES CoNTRATUA|S REGER-SE-Ão PELA DISCIPLINA Do ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993

14.2. A CoNTRATADA É oBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONÍRATO.

cúUsUtA DÉcI MA OUINTA - DAS PEN ALIDADES

1s.1. o DEscuMpRtMENTo pELA CoNTRATADA DE QUALqUER DAS oBRlcAçÕES PREVISTAS NEsrE

coNTRATo, SEM JUSTIFIcATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAs AS SANÇÕES pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUÍzo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIM INAL, TAIS COMO:

I- ADVERTENCIA;

II _ MULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAçÃo DE INIDoNEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÂO MUNICIPAL,

ENeuANTo pERDURAREM os MoTtvoS DETERMTNANTES DA PUNIçÃo ou ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAÇÃO.
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS A CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAT Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos
DE

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIÇÔES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSÍ|TUtR QUALQUER SERV|çO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIÇÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À DATA DA

COMUNICAçÃO FORMAL DA RE.'EIÇÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABiVEIS'

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRIGAçÕES ASSUMTDAS, TODAS AS CONDTçÕES DE HABTLTTAçÂO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS No PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CAso DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (C|NCO) D|AS ÚTE|S APÓS NOTTFTCAçÃO DO MUNICÍPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÕES.

II - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DAN6 Ao pATRIMôNto púBuco, CAUSADo PoR AçÃo ou oMlssÃo DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃo DE DECLARAçÃO Ou oOCuuENTAÇÃo FAISA, CoMPORTAMENTo lNlDÔNEo OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃo A euALeuER cúusulA ou coNDrçÃo Do coNTRAro, NÂo EsPEclFlcADA NAS ourRAS

AtíNEAS DESTA CLÁUSULA, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

5ANÇÕES CABíVEIS.

1t - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNEXEcuÇÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS pENALTDADES sÃo TNDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslB|L|DADE

DE APLICAçÃo DE oUTRA PENALIDADE, PoDENDo SER APLICADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNàIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRÊrro DE pARTTcTPAR DE LlclrAÇÃo coM A ADMINISTRAçÃO

E/ou tMpEDtMENTo DE LtclrAR E coNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCONTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. AS MULTAS pREVtsrAS NESTA cLÁusuLA NÃo rÊM cARÁTER coMPENSATÓRlo E o sEU PAGAMENTO

6
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

EÍADO DA SAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçOES

COMETIDAS.

15.5. DA APUCAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA,,F" DA LEI FEDERAL N9 8.666

DE 2L/06le3.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERA A

CoNTRATADA PELo RESSARcIMENTo INTÉGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIO5 ADVOCATíCIOS.

cúUSULA DÉcIMA 5EXTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS:

16.1. OS SERVTçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PEtO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE RE FERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPEC|F|CAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRlc tDos/REFEtros/suBsTtru íDos No pRAzo FrxADo pEro GESToR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA coNTRATADA, sEM eREJUÍzo ol nertcaçÃo DE PENALIDADES.

16.3. oS SERVIçoS SERÃo REcEBIDos DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

REcEBtMENTo pRovrsónro, após n vrnrrrcrçÃo DA QUALTDADE E eUANTTDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNSEeurrurr ncrtuçÃo MEDTANTE TERMo clRcuNSTANclADo.

to.+. run HrpótrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTER|oR ruÃo srR PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR-sE-Á coIvIo REALIZADA, coNSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrruto pRovrsónto ou DEFrNtlvo Do oBJETo NÃo Exctul A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA pELos pReluÍzos RESULTANTES DA INcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúusuu oÉctruA SETTMA - Dos CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL:

17.1. O PRESENTE CONTRATO rXrtruCUtn-Se-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAÇÔES PACTUADAS, r, pOOrRÁ SER RESCINDIDO, PELO

DES6UMPRIMENTS DE QUATQUER CúUSULA oU oBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PEIA

ocoRRÊruc|a ons HIpÓreses PREVISTAS Nos ARTIGoS 77 878 DA tEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM nS COttStQUÊttCtAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAÇÕES ESTABELECIDAS,

17.2. oS CASoS DE RESCISÃo coNTRATUAL SERÃo FoRMALMENTE MOTIVADOS, ASSTCURNruOO-SC À

coNTRATADA o DrREtro À pRÉvtA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA RECoNHECE os DtREtros DA coNTRATANTE EM cASo DE RESclsÃo ADMlNlsrRATlvA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

cLÁUsUtA DÉCIMA oITAvA - DA LEG APLICÁVEt À EXECU CÃO DO CONTRATO

18.1. A LEGTSLAçÃO npltCÁVrr A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUIçÃO FEDERAL DE 1988, LÊl

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMIS5OS., SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA . O FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS pARTES NÃo poDERÃo sER REspoNSABtLIzADAS pELo NÃo cuMpRrMENTo DE suAS oBRIGAçÕES

soB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNctA DE cAsos FoRTUtros ou EVENToS DE FoRçA MAtoR QUE IMPEçAM,

ruwpoRÁRra ou DEFTNTIVAMENTE, o cuMpRrMENTo DE euArseuER DESSAS oBRIGAÇÕES, coNFoRME

DISPOSTO DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXoNERAçÃo PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E pOR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORÇA MAIOR,

TNFoRMANDo rAMBÉM o pRAZo EST|MADo DE DURAÇÃo Do REFERIDo EVENTo.

cúusuu vre Ést - DAS DECLARACÔES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTTFTCAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (qUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM oS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE RESCtsÃo, ApltcANDo ESTA REscrsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENS DA REFERIDA cúusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CLAUSULA:

A) "PRÁTICAS DE CORRUPÇÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOTICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM CoM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVTDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóG|CA, CONSCTENTE OU TNCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tND|VÍDUO PARA OBTER BENEFÍC|O FTNANCETRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA": slGNtFtcA UMA coMBtNAÇÃo rrurRr DUAS ou MAts PARTES vlsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSTVE INFTUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": S|GN|FICA PREJUDTCAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ATTERAR oU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÔES OU FAZER

DECLARAÇOES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

B
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INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COTUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ATGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçAO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTE O EXERCÍC|O DE tNSpEçÃO DO MUNTCÍP|O E DO DIRETTO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CLÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃO DE tN ELEG|BtLtDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS TEGALMENTE APLICÁVElS.

CúUSULA VIGÉSI MA PRIMEIRA - DISPOSICÔES GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DESTE

coNTRATo, QUANDo NECESSÁRIo PoR CONVENIÊNCIA DOS SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAÇÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊr'tCtm ncnurrmoonm,
INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNTCAÇÔES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

5E EFETUADAS PoR EscRITo, MEDIANTE PRoTocoLO, COM EXCEÇÃO FEITA ÀS ALTERAçÕES ONS COITIOIçÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNC1A, pOR QUALqUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES AQUI

ESTIpUIADAS, REpRESENTARÁ MERA LtBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PEIA PARTE QUE SE SENTIR

PRE]UDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúUSULA vIGÉSIMA sEG UNDA - DA CONDUTA IMP EDITIVA

I
22.1. DTANTE DO SURGIMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFíCIO Ne 5312023IDELO6-P E/SPRF-PE,

*4

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMtTlR, E FARÁ SEUS suBcoNTRATADos E SUBcoNSULToRES PERMITIREM,

euE o MUNtcípto E/ou PESSoAS DESTGNADAS pELo MUNtcípro possAM tNSpEcroNAR o LocAL E ToDAS As

coNTAS E REGtsrRos RELATtvos À rxrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA PRoPosrA, E TER AS

CoNTAS E REGISTRos AUDITADoS PoR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, 5E O MESMO SOLICITAR.
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ENVIADO À PRTTT URN MUNICIPAT DE.'UAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIH AS EDIçÔES DE

EVENToS coM tRto e LÉtRtco, setlrvt ttrtcLuÍons CoNDUTAS rMpEDtlvAS euE coMPRoMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1,2, SEGU E CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBIDA A suBIDA DA RAMpA DE AcESSo Ao vtADUTo E À poNTE eRESIDENTE DUTRA poR TRtos

rlÉrRrcos corra BANDAS EM ATtvtDADE MUStcAL E sEGUrDo poR sEUS roltôts.
C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

zz.z. run HtpórrsE DE DEScUMpRtMENTo poR pARTE Do CoNTRATADo, ESTE FIcARÁ suJEtro Ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

CLÁ LA IMA TER IRA - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRlMtR EVENTUATs corurRovÉRstns oRtuNDAs DESTE coNTRATo, coM RENúNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTTFtcADAS, oBRrcANDo-sE poR sEUS HERDEIRos ou sucESsoRES, A QualQurR rÍrulo.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024,

R O BRAZ

PEDRO GABRI FEI P o
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

CONTRATANTE
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